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Seúora Presidente.

Os Vereadores que a este subscrevem' soliçitarn após dada ciência em

Plenário. na forma Íegimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Muíicipâl - Secretaria

Competente, o que segue:

l) Se o rcdutor de velocidade (quebru'mola§) in§talfudo na Ávenida

Nove de ltíaio, petto do e§labeleci"ento comercial denomiando

PacíÍica'§ B4Í (sentido bai o ' centru)' Íoí obielo de estudo téc'tico

de engenhariq de lráÍego realizado pelo Departamento Municipal de

Ttârtsito - DEMUT, bem como se estd de acotlo com as nomus

ÍLíadas Pelo CONTRAN?

2) Coso posiÍivo' rcmetet cópia 
'le 

Íal estudo lécnico o esla Casa

Ltlitrtuttv!,

3) Qaem autorizou a in§talação de tl quebra'molas no local?

JlrsTIJÍCdlryAi

Considerando que, a colocacão de obstácutos à livre circulaçâo de veiculos

err vias públicas é questão das mais Íelevantes, que deve obsewar o zelo e cuidado§

necessários visando, principalmente, evitar-se a ocorrência de acidentes, concretizada com

observância âs no.mas técnicas peítinentes, preccdida da devida sinalização, a qual deve ser

compatÍvel com as peculiaridades da via €m que seu uso é emplegado,

Considerando que, na legislação em vigor, o Código de Trânsito
Brasileiro, em seu An. 94, disciplina que qualquer obstáculo à livre circulaçâo e à segl!Íança de

veículos e pedestres, taoto na via quarto na calçada, caso não seja retirado, deve ser

devidamente sinalizado;

Considerando que, no parágrafo único do mesmo Art. 94, estabelece que

resta proibida a utilização das ondulaçõcs lrânsversâis e de sonorizadores como redutores de

velocidade, salvo em casos especiais dehnidos pslo órgão ou eÍlidade competente, nos padrõo§
e critcrios estabelecidos pelo CONTRAN;

Considerando que, â instalaçâo de ondulaçiics transversais cxige a

observânciâ da Rcsolução n'' 60{)i20 l6 do ('( )NTR AN. ser orde há cun,a ou eutra
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interferência que atrapalhe a visibilidade, onde há pavimento em mal estado de conservação.
onde há meio-fio rebaixado para entrada e saida de veiculos ou passagem de p€destres, dent e

outÍas limitações;

ConsideÉrdo qu§, ío caso do 'quebra-molas' colocado na Avenida Nove
de Maio, é evidente a inobservância das normas vigentes, NÀO se amoldando ao local mais
adequado (saida de uma curva) o que, aliado, à péssima sinalização adotâda. cujas placas, no
periodo da noite, NÂO se mostram reflexivas, o que, ainda que não desejado, podeci ocasionar
acidentes diversos pela precariedade da sinalização empregada no local (ou falta desta),
podendo resultar em prejuizos ao Erário Municipal, até mesmo porque a responsabilidade do
ente público, por expressa disposição constitucional, é objetiva (Art. j7, §6" da Constituição
Federal).

Diante ao exposto e devido às reclamações de mulícipes que têm sido
uma constante nas redes sociais, gerando polêmica a instalação de tal redutor de veloctdade no
locai, o que necessita serem pÍestados os devidos esclarecimentos por parte do Executivo
Munic jpal.
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Saia "Severino Silveira,,, da Câmara de Vereadores. 12 de janeiro de
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